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Bilhete

de identidade
n.o

Observações

Tito Manuel da Costa Serpa Águas Ruas . . . . . . Externato João Alberto Faria . . . . 6220586 A disciplina que se propõe leccionar não
é disciplina do grupo no ensino regular.

Vera Susana Dias Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . Centro Helen Keller . . . . . . . . . . . . 10269361 Não preenche o n.o 3 da ficha de candi-
datura. A declaração emitida pelo esta-
belecimento de ensino não refere o vín-
culo contratual, pelo que não está garan-
tida a determinação mencionada no
n.o 6.2 do aviso de abertura do concurso.

Direcção Regional de Educação do Norte

Despacho n.o 11 324/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
disposto no artigo 35.o do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com a
redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, na Portaria
n.o 617/2004, de 3 de Junho, e ao abrigo do disposto no n.o 2 do
artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro e delego na directora
de serviços Administrativos e Financeiros (DSAF), Maria Teresa Mon-
teiro de Andrade Santarém, as seguintes competências:

1.1 — Assinar a correspondência relativa ao envio à Secretaria-Ge-
ral e a outros serviços das relações mensais de assiduidade do pessoal
afecto, destacado e requisitado na Direcção Regional de Educação
do Norte (DREN);

1.2 — Autorizar alterações subsequentes à aprovação do plano
anual de férias em relação aos funcionários afectos à DSAF ou a
unidades multidisciplinares, gabinetes ou secções directamente depen-
dentes da DSAF;

1.3 — Justificar faltas dos funcionários afectos à DSAF ou a uni-
dades multidisciplinares, gabinetes ou secções directamente depen-
dentes da DSAF;

1.4 — Assinar as requisições de aquisições de bens e serviços neces-
sários ao funcionamento da DREN, quando as despesas tenham sido
previamente autorizadas;

1.5 — Relevar a falta de passagem de requisições de transporte
ou a sua não utilização por motivo de serviço urgente, devidamente
justificado;

1.6 — Autorizar a aquisição de passes sociais ou assinaturas para
a utilização em transportes públicos relativamente a deslocações de
serviço oficial, sempre que desse sistema resultem benefícios eco-
nómicos e funcionais para os serviços;

1.7 — Assinar as requisições de transportes relativos a deslocações
em serviço, quando previamente autorizadas;

1.8 — Autorizar o processamento dos boletins itinerários do pessoal
em serviço na DREN desde que as deslocações tenham sido pre-
viamente autorizadas;

1.9 — Autorizar o processamento de abonos de horas extraordi-
nárias, desde que previamente autorizadas;

1.10 — Autorizar o abono do vencimento do exercício perdido por
motivo de doença, bem como o exercício de funções em situação
que dê lugar à reversão do vencimento de exercício, e o respectivo
processamento a funcionários afectos à DSAF ou a unidades mul-
tidisciplinares, gabinetes ou secções directamente dependentes da
DSAF;

1.11 — Assinar as folhas internas de despesas com o pessoal e as
respectivas guias de desconto;

1.12 — Autorizar o processamento de vencimentos e outros abonos;
1.13 — Assinar as guias de depósito a efectuar na Caixa Geral de

Depósitos relativas a descontos de despesas do PIDDAC;
1.14 — Assinar os pedidos de libertação de créditos;
1.15 — Autorizar meios de pagamento de despesas, desde que pre-

viamente autorizadas, nos termos do Decreto-Lei n.o 155/92, de 28
de Julho.

2 — Ao abrigo do disposto no n.o 4 do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, delego ainda na directora de serviços Administrativos
e Financeiros a competência para a assinatura da correspondência
ou do expediente necessários à instrução de processos, subsequente
à tomada de decisão, e para organismos oficiais e entidades par-
ticulares, com excepção do expediente para os gabinetes de membros
do Governo, governos civis e presidentes de câmaras municipais.

3 — São ainda ratificados todos os actos que desde 1 de Janeiro
de 2005 tenham sido praticados no âmbito dos poderes agora
delegados.

2 de Maio de 2005. — O Director Regional, Lino Ferreira.

Agrupamento Vertical de Escolas de D. Manuel de Faria e Sousa

Aviso n.o 5273/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, avisa-se que
se encontra afixada no placard da entrada principal deste Agrupa-
mento, para consulta, a lista de antiguidade do pessoal não docente
com referência a 31 de Dezembro de 2004. O prazo de reclamação
é de 30 dias a contar da data de publicação deste aviso ao dirigente
máximo do serviço.

5 de Maio de 2005. — Pelo Presidente do Conselho Execu-
tivo, (Assinatura ilegível.)

MINISTÉRIO DA CULTURA

Gabinete da Ministra

Despacho n.o 11 325/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do dis-
posto no artigo 35.o do Código do Procedimento Administrativo, em
conjugação com o disposto no artigo 8.o e no n.o 1 do artigo 9.o
da Lei Orgânica do XVII Governo Constitucional, aprovada pelo
Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril, e no artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, delego as minhas competências no Secretário
de Estado da Cultura, Prof. Doutor Mário António Vieira de Carvalho,
durante as minhas ausências e impedimentos.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
assinatura.

29 de Abril de 2005. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel da
Silva Pires de Lima.

Despacho n.o 11 326/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos da
Lei Orgânica do XVII Governo Constitucional, aprovada pelo Decre-
to-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril, e do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 54-A/2000, de 7 de Abril, delego na gestora da Intervenção Ope-
racional da Cultura, licenciada Helena da Conceição Pinheiro Lou-
renço de Azevedo, a competência para a prática dos seguintes actos:

1.1 — No âmbito da gestão técnica da Intervenção Operacional:

a) Praticar os actos necessários à regular e plena execução da
Intervenção Operacional da Cultura;

b) Praticar os actos necessários à realização dos processos rela-
tivos à Intervenção Operacional da Cultura;

c) Aprovar e submeter a homologação as candidaturas de pro-
jectos ao financiamento pela Intervenção Operacional da Cul-
tura, uma vez obtido o parecer favorável da unidade de gestão;

d) Outorgar, em representação da Intervenção Operacional da
Cultura, os contratos de comparticipação financeira do
FEDER relativos a candidaturas homologadas nos termos
da alínea anterior;

e) Estabelecer relações com outros serviços e organismos da
Administração Pública e com entidades congéneres nacionais
e estrangeiras.

1.2 — No âmbito da gestão administrativa e financeira da Inter-
venção Operacional:

a) Propor o orçamento anual da assistência técnica e as alte-
rações orçamentais necessárias ao financiamento da estrutura
de apoio técnico de forma a assegurar a realização das tarefas
que cabem a esta estrutura na gestão da Intervenção Ope-
racional da Cultura;

b) Efectuar a gestão corrente dos recursos financeiros dispo-
nibilizados pelo orçamento anual da assistência técnica e dos


